
 

FEDERAÇÃO PERNAMBUCANA DAS ASSOCIAÇÕES DE KARATE 
Entidade Estadual de Administração do Karate de Pernambuco 

Filiada: CBK – Vinculadaao COB/COI, Rec. pelo MEC Port.Nº 551/87 
Fundada em 20 de Maio de 2015/ CNPJ: 23.723.878/0001-50 

 
 

REQUERIMENTO DE FILIAÇÃO DE ENTIDADE 

ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA FEDERAÇÃO PERNAMBUCANA DAS 

ASSOCIAÇÃO DE KARATE. 
 

ENTIDADE / ASSOCIAÇÃO / ACADEMIA / CLUBE 

 

 

CNPJ Nº FUNDADA EM 

        

ENDEREÇO / RUA / AV 

 
 

Nº 

 
 

BAIRRO 

 
 

CIDADE / UF 

 
 

TELEFONE / CELULAR 

 

 

E-MAIL 

 

 

 
REPRESENTANTE / PRESIDENTE 
 
 

CPF Nº 

 
 

RG Nº / ORGÃO EXPEDIDOR 

 
 

ENDEREÇO / RUA / AV 

 
 

Nº 

 
 

BAIRRO 

 

 

CIDADE / UF 

 

 

TELEFONE / CELULAR 

 
 

E-MAIL 

 
 

 

Vem por meio do seu representante legal a baixo subscrito, REQUERER a 

filiação da entidade supramencionada nos quadros de filiados da FPAK, onde desde já 

compromete-se apresentar no prazo de 90(noventa) dias acontar da data da aprovação 

deste requerimento pela assembleia Geral da FPAK, os seguintes documentos: 

1. Comprovante de pagamento da taxa de filiação; 

2. Cópia do Estatuto Social / Contrato social da entidade; 

3. Cópia da Ata de fundação e eleição da atual diretoria; 

4. Cópia do cartão de CNPJ da entidade; 

5. Comprovante de Residência da entidade; 

6. Cópia do CPF e RG do representante; 

7. Requerimento de filiação de vidamente preenchido e assinado; 

8. Arquivo em JPG / CorelDRAW, do escudo / Logo Marca / Emblema da entidade. 

Sendo o que apresento para o momento, subscrevo-me. 

Termo sem que, pede deferimento. 

 
Recife/PE de_ de 2022 

 

 

 
 

REPRESENTANTE / PRESIDENTE 


